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Mês de referência: 
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Empresas em Recuperação Judicial: 

ARCLIMA ENGENHARIA LTDA; 

ARCODUTO EIRELI. 

Relatório elaborado por:  

Vivante Gestão e Administração Judicial Ltda 

A Vivante Gestão e Administração Judicial é uma pessoa jurídica, 
integrada por profissionais capacitados, criada com o objetivo de 
exercer, com competência, responsabilidade e expertise, as atividades 
atribuídas pela Lei 11.101/2005 ao administrador judicial, nos 
processos de recuperação de empresas e de falência. 
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I – INTRODUÇÃO: 

 Este relatório mensal de atividade das empresas ARCLIMA 
ENGENHARIA LTDA e ARCODUTO EIRELI, visa expor os principais 
acontecimentos, situação trabalhista, financeira e contábil, a fim de 
auxiliar este MM. Juízo, em conformidade com a Lei 11.101/05, além de 
oferecer aos stakeholders uma leitura prática e direta da situação da 
empresa. 

 Vale salientar que o presente documento é elaborado com base 
nas atividades e documentação apresentada pelas Recuperandas. As 
informações e documentos apresentados não são auditados. 

 

II – DÚVIDAS E SUGESTÕES:  

 A Vivante, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que 
prevê “fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas pelos 
credores e interessados”, vem informar e disponibilizar para dúvidas, 
questionamentos ou sugestões, nossos canais de comunicação. 

E-mail: rjarclima@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 

Sítio eletrônico: www.vivanteaj.com.br 

 

III – RELATÓRIO BASE: 

DOCUMENTAÇÃO ANALISADA ARCLIMA ARCODUTO

Balanço Patrimonial -
Janeiro a Abril de 

2025

Demonstrações de Resultado -
Janeiro a Abril de 

2025

Extratos Bancários e Conciliação Bancária -
Janeiro a Abril de 

2025
Demonstração de Fluxos de Caixa - -

Relatório geral do Contas a Receber -
Janeiro a Abril de 

2025

Relatório Geral do Contas a Pagar -
Janeiro a Abril de 

2025

Relatório Analítico do Estoque -
Janeiro a Abril de 

2025

Relatório Analítico do Imobilizado -
Janeiro a Abril de 

2025

Relatório Analítico dos Investimentos -
Janeiro a Abril de 

2025
Consulta à instituição de proteção ao crédito - -

Folha de Pagamento -
Janeiro a Abril de 

2025

Relatório do cadastro Geral de Empregados -
Janeiro a Abril de 

2025

Relatório de Notas Fiscais -
Janeiro a Abril de 

2025

Comprovante de Recolhimento de Tributos -
Janeiro a Abril de 

2025
Resumo do Débito Extraconcursal - -

Situação Fiscal perante União - Até Abril de 2025
Situação Fiscal perante Estado - Até Abril de 2025

Situação Fiscal perante Município - Até Abril de 2025  
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1. EVENTOS RELEVANTES 

 

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK
Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 25/08/2019
Deferimento do processamento da Recuperação Judicial - 29/08/2019
Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 28/10/2019
Stay Period 25/02/2020 25/02/2020
Prorrogação do Stay Period 09/12/2021 09/12/2021
Publicação 1º Edital - 24/10/2019
Prazo Apresentação de Divergências 08/11/2019 08/11/2019
Apresentação 2º Edital 26/12/2019
Publicação 2º Edital - 17/02/2020
Prazo Apresentação de Impugnação 27/02/2020 27/02/2020
Publicação Comunicando Apresentação PRJ - 17/02/2020
Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial 18/03/2020 18/03/2020
Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação 28/02/2020 02/12/2021
Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação - 09/12/2021
Homologação Plano de Recuperação Judicial - 01/07/2023
Início Pagamento Classe I 01/08/2023 01/08/2023
Início Pagamento Classe II - - -
Início Pagamento Classe III 01/07/2024 01/07/2024
Início Pagamento Classe IV 01/07/2024 01/07/2024  

*Ressalta-se que os prazos apresentados são meramente informativos. A contagem de prazo oficial é de responsabilidade da parte, de acordo com as publicações. 
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2. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS/OPERACIONAIS  

2.1 BALANÇO PATRIMONIAL 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: Os valores a seguir estão em reais (R$). 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

ATIVO 34.235.964,59       34.013.247,65       33.781.232,23       32.638.825,08       
CIRCULANTE 17.733.786,15       17.415.982,17       17.214.830,44       16.501.650,55       

NÃO CIRCULANTE 16.502.178,44       16.597.265,48       16.566.401,79       16.137.174,53       
ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

PASSIVO 34.235.964,59       34.013.247,65       33.781.232,23       32.638.825,08       
CIRCULANTE 29.090.482,91       29.138.599,88       28.825.002,73       27.684.186,67       

NÃO CIRCULANTE 14.387.574,91       14.579.439,54       14.932.855,87       15.255.306,41       
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.242.093,23-          9.704.791,77-          9.976.626,37-          10.300.668,00-       

    

CORRESPONDÊNCIA 
ENTRE ATIVO E PASSIVO

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Os valores a seguir estão em reais (R$). 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ATIVO 1.921.079               1.915.945               1.910.812               1.905.669               

CIRCULANTE 1.182.289               1.182.289               1.182.289               1.182.289               

NÃO CIRCULANTE 738.790                  733.657                  728.523                  723.380                  

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

PASSIVO 1.921.079               1.915.945               1.910.812               1.905.669               

CIRCULANTE 1.452.277               1.452.277               1.452.277               1.452.277               

NÃO CIRCULANTE 8.840.427               8.848.876               8.857.736               8.866.319               

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 8.371.625-               8.385.207-               8.399.201-               8.412.927-               

    

CORRESPONDÊNCIA 
ENTRE ATIVO E PASSIVO

VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO VERDADEIRO
 

 

 

 

 

 

 

 

A seguir as contas com variações relevantes: 

 

A Vivante questionou as razões das variações, do mês anterior para o 
mês em destaque. 
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2.2 INDICADORES DE LIQUIDEZ 

 

Liquidez Geral: mede a capacidade da empresa em cumprir com suas 
obrigações no curto prazo e longo prazo, representando a saúde do 
caixa. 

 

Liquidez Corrente: indica a capacidade de pagamento da empresa no 
curto prazo. Mede a relação entre ativo circulante e passivo circulante. 

 

Liquidez Seca: se assemelha a corrente, no entanto, nesse caso se 
subtrai do ativo circulante o valor do estoque. Desse modo, é possível 
analisar de um ponto de vista mais real e crítico a capacidade de 
cumprimento das obrigações. 

 

Liquidez Imediata: determina a relação existente entre o disponível e 
o passivo circulante, ou seja, reflete a porcentagem das dívidas de curto 
prazo que pode ser saldada imediatamente pela empresa. 

 

 

 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

Liquidez Geral 0,507 0,499 0,494 0,478

Liquidez Corrente 0,610 0,598 0,597 0,596

Liquidez Seca 0,347 0,334 0,335 0,338

Liquidez Imediata 0,006 0,007 0,007 0,008  

 

ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Liquidez Geral 0,129 0,129 0,129 0,129

Liquidez Corrente 0,814 0,814 0,814 0,814

Liquidez Seca 0,591 0,591 0,591 0,591

Liquidez Imediata 0,002 0,002 0,002 0,002  
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2.3 FOLHA DE PAGAMENTO 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO INICIAL 173 172 170 167

ADMITIDOS 2 1 0 4

DEMITIDOS 3 3 3 2

SALDO FINAL 172 170 167 169

 0 0 0

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

 0 0 0

EQUIVALÊNCIA DE SALDO 
INICIAL E FINAL

SIM SIM SIM SIM

 0 0 0 0

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

PROVENTOS 526.248,62R$       514.386,37R$       505.722,65R$       503.551,36R$       

VALOR LÍQUIDO 356.159,47R$       366.314,44R$        R$       380.594,03  R$       350.693,91  

PRÓ-LABORE set/24 out/24 nov/24 dez/24
QUANTIDADE 0 0 0 0

PROVENTOS -R$              -R$              -R$              -R$              

VALOR LÍQUIDO -R$              -R$              -R$              -R$               

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal de colaboladores.

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Não há funcionários ativos na Arcoduto, apenas 
2 (dois) afastados. 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

SALDO INICIAL 2 2 2 2

ADMITIDOS 0 0 0 0

DEMITIDOS 0 0 0 0

SALDO FINAL 2 2 2 2

     

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

    
EQUIVALÊNCIA DE SALDO 

INICIAL E FINAL
SIM SIM SIM SIM

     

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

PROVENTOS -R$                  -R$                -R$                  -R$                  

VALOR LÍQUIDO -R$                  -R$                -R$                  -R$                   

PRÓ-LABORE jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

QUANTIDADE 0 0 0 0

PROVENTOS -R$              -R$              -R$              -R$              

VALOR LÍQUIDO -R$              -R$              -R$              -R$               

 

 

 

• Solicitação da folha de pagamento e relatório de entradas e saídas de 
funcionários com saldos iniciais e finais.

• Verificação da movimentação mensal de colaboladores.

• Conferência da correspondência entre saldo inicial e final. 

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre saldos finais e iniciais.

Análise Administradora Judicial 
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2.4 EXTRATOS BANCÁRIOS 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

CONTA CORRENTE 0 0 0 0

BRADESCO 15.077,52R$     51.308,44R$     53.899,18R$     51.103,10R$     

BANCO DO BRASIL 85,56R$             85,56R$             85,56R$             85,56R$             

CAIXA 1.071,83R$        1.116,14R$        983,17R$           303,20R$           

ITAÚ 2.976,05R$        4.316,05R$        4.656,05R$        4.656,05R$        

SANTANDER 6.837,66R$        6.836,24R$        6.844,33R$        14.006,84R$     

SALDO TOTAL 26.048,62R$     63.662,43R$     66.468,29R$     70.154,75R$     

0 0 0 0
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

  0 0 0 0
CORRESPONDÊNCIA ENTRE EXTRATOS E BALANÇO set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 26.048,62R$     63.662,43R$     66.468,29R$     70.154,75R$     

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM

0 0 0 0
ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

APLICAÇÕES 0 0 0 0

BRADESCO (Aplicação C/C) 33.319,19R$     33.376,30R$     33.401,30R$     33.426,30R$     

BANCO DO BRASIL 47.953,36R$     48.578,73R$     54.365,38R$     59.344,83R$     

ITAÚ (Aplicação C/C) 231,11R$           243,42R$           58,37R$             78,17R$             

SANTANDER 19,46R$             19,46R$             19,46R$             47,52R$             

SALDO TOTAL 81.523,12R$     82.217,91R$     87.844,51R$     92.896,82R$     

0 0 0 0
 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

0 0 0 0
CORRESPONDÊNCIA ENTRE EXTRATOS E BALANÇO set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 81.523,12R$     82.217,91R$     87.844,51R$     92.896,82R$     

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial.

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Não há movimento nas contas da Arcoduto. 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

BANCO  

BRADESCO -R$                     -R$                  -R$                  -R$                  

ITAÚ -R$                     -R$                  -R$                  -R$                  

SANTANDER -R$                     -R$                  -R$                  -R$                  

SALDO TOTAL -R$                     -R$                  -R$                  -R$                  

      

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

      

CORRESPONDÊNCIA ENTRE EXTRATOS E BALANÇO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL -R$                     -R$                  -R$                  -R$                  

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM

    

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

APLICAÇÕES 0 0 0 0

BRADESCO  R$                       -   -R$                   R$                    -   -R$                  

ITAÚ  R$                       -    R$                     -    R$                    -    R$                    -   

SALDO TOTAL -R$                     -R$                  -R$                  -R$                  

     

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

     

CORRESPONDÊNCIA ENTRE EXTRATOS E BALANÇO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL -R$                     -R$                  -R$                  -R$                  

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

• Solicitação do envio dos extratos de todas as contas ativas da Recuperanda, 
independente de saldo.

• Verificação do saldo das contas as quais foram enviados extratos.

• Verificação se houve envio de todas as contas anteriormente relacionadas. 

• Verificação se há correspondência entre a soma dos extratos e a conta 
respectiva do balanço patrimonial.

• Contato com a Recuperanda em caso de envio incompleto ou
incorrespondência entre soma dos extratos e saldo da respectiva conta do
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.5 CONTAS A RECEBER 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24
Valor em Aberto 5.707.291,53R$      5.561.937,44R$      5.571.652,93R$      5.443.301,98R$      
Valor Contábil 5.707.291,53R$      5.561.937,44R$      5.571.652,93R$      5.443.301,98R$      
SALDO TOTAL 5.707.291,53R$      5.561.937,44R$      5.571.652,93R$      5.443.301,98R$      

       
 ENVIO NO FORMATO 

SOLICITADO
set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO
       

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA AUMENTO REDUÇÃO AUMENTO REDUÇÃO
       

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
FINANCEIRO E BALANÇO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 6.614.180,52R$      6.310.905,11R$      6.320.620,60R$      6.167.692,57R$      
CORRESPONDÊNCIA NÃO NÃO NÃO NÃO  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjarclima@vivanteaj.com.br 

 

ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: - 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

CONTAS VENCIDAS 600.140,39R$          600.140,39R$           R$         600.140,39  R$         600.140,39 

CONTAS A VENCER -R$                        -R$                        -R$                        -R$                        

SALDO TOTAL 600.140,39R$          600.140,39R$          600.140,39R$          600.140,39R$          

          

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

          

AUMENTO DE INADIMPLÊNCIA INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO

          

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
RELATÓRIO FINANCEIRO E 

BALANÇO
jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 600.140,39R$          600.140,39R$          600.140,39R$          600.140,39R$          

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a receber divididos entre contas
vencidas e a vencer.

• Conferência sobre acúmulo de contas a receber vencidas para casos de
inadimplência.

• Verificação se há correspondência entre as contas a receber e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de clientes
inadimplentes ou de incorrespondência entre relatório financeiro e
balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.6 CONTAS A PAGAR 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

        

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

Valor em Aberto 3.069.314,47R$      3.086.161,52R$       R$      3.058.763,71  R$      3.101.969,28 

Saldo Contábil 3.069.314,47R$      3.086.161,52R$      3.058.763,71R$      3.101.969,28R$      

SALDO TOTAL 3.069.314,47R$      3.086.161,52R$      3.058.763,71R$      3.101.969,28R$      

          

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

          

AUMENTO DE CONTAS 
INADIMPLENTES

REDUÇÃO AUMENTO REDUÇÃO AUMENTO

          

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
RELATÓRIO FINANCEIRO E 

BALANÇO
set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 3.069.314,47R$      3.086.161,52R$      3.058.763,71R$      3.101.969,28R$      

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a pagar divididos entre contas vencidas
e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a pagar e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de inadimplência ou
de incorrespondência entre relatório financeiro e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: - 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

CONTAS VENCIDAS 3.652,11R$            3.652,11R$             R$           3.652,11  R$           3.652,11 

CONTAS A VENCER -R$                      -R$                      -R$                      -R$                      

SALDO TOTAL 3.652,11R$            3.652,11R$            3.652,11R$            3.652,11R$            

          

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

          

AUMENTO DE CONTAS INADIMPLENTES INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO

          

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
FINANCEIRO E BALANÇO

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 3.652,11R$            3.652,11R$            3.652,11R$            3.652,11R$            

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de contas a pagar divididos entre contas vencidas
e a vencer.

• Conferência sobre acumulo de contas a pagar vencidas para casos de
débitos extraconcursais.

• Verificação se há correspondência entre as contas a pagar e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de inadimplência ou
de incorrespondência entre relatório financeiro e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
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2.7 ESTOQUE 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO TOTAL 7.632.500,68R$      7.695.384,73R$      7.564.727,03R$      7.138.660,32R$      

        

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

        

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
ANALÍTICO E BALANÇO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 7.632.500,68R$      7.695.384,73R$      7.564.727,03R$      7.138.660,32R$      

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Os valores em estoque da Arcoduto se referem à 
Almoxarifado. 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

SALDO TOTAL 323.729,21R$          323.729,21R$          323.729,21R$          323.729,21R$          

        

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

        

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
RELATÓRIO ANALÍTICO E 

BALANÇO
jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

SALDO BALANÇO PATRIMONIAL 323.729,21R$          323.729,21R$          323.729,21R$          323.729,21R$          

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório de analítico do estoque.

• Verificação do relatório do estoque.

• Conferência da correspondência entre saldo indicado no relatório e
saldo apresentado no balanço.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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2.8 ATIVO IMOBILIZADO 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

VALOR BRUTO 11.351.812,23R$       11.351.812,23R$       11.351.812,23R$       11.351.812,23R$       

DEPRECIAÇÃO 7.544.915,36-R$         7.570.752,84-R$         7.596.590,32-R$         7.622.427,80-R$         

VALOR LÍQUIDO 3.806.896,87R$         3.781.059,39R$         3.755.221,91R$         3.729.384,43R$         

              

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

              

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
RELATÓRIO ANALÍTICO E 

BALANÇO
set/24 out/24 nov/24 dez/24

IMOBILIZADO BRUTO NO BP 11.351.812,23R$       11.351.812,23R$       11.351.812,23R$       11.351.812,23R$       

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM

              

set/24 out/24 nov/24 dez/24
ALTERAÇÃO DO VALOR BRUTO DO 

IMOBILIZADO NO BP
INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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questionamento entre em contato através do e-mail rjarclima@vivanteaj.com.br 

 

ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Os valores em imobilizado da Arcoduto se 
referem às instalações e bens móveis. 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

VALOR BRUTO 1.359.999,26R$      1.359.999,26R$        1.359.999,26R$      1.359.999,26R$      

DEPRECIAÇÃO 770.687,30-R$          776.887,29-R$           783.087,28-R$          789.287,27-R$         

VALOR LÍQUIDO 589.311,96R$          583.111,97R$           576.911,98R$          570.711,99R$         

              

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

              

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
RELATÓRIO ANALÍTICO E 

BALANÇO
jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

IMOBILIZADO BRUTO NO BP 1.359.999,26R$      1.359.999,26R$        1.359.999,26R$      1.359.999,26R$      

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM

              

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ALTERAÇÃO DO VALOR BRUTO DO 
IMOBILIZADO NO BP

INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório analítico de bens do ativo imobilizado.

• Verificação se há correspondência entre o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 
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2.9 INVESTIMENTOS 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

VALOR 11.003,21R$     11.003,21R$     11.003,21R$            11.003,21R$      

       
 ENVIO NO FORMATO 

SOLICITADO
set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

       
CORRESPONDÊNCIA ENTRE 

RELATÓRIO ANALÍTICO E 
BALANÇO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

INVESTIMENTOS BALANÇO PATRIMONIAL 11.003,21R$     11.003,21R$     11.003,21R$            11.003,21R$      

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM

       
set/24 out/24 nov/24 dez/24

ALTERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS INALTERADO INALTERADO INALTERADO INALTERADO  

ARCODUTO EIRELI 

De acordo com o balanço, não há investimentos para Arcoduto. Já no 
balancete, verifica-se a referida conta, no entanto, esta indica que os 
investimentos são os valores em imobilizado. 

 

 

 

 

• Solicitação de relatório analítico de bens classificados como
investimentos.

• Verificação se há correspondência entre o relatório enviado e a conta
respectiva do balanço patrimonial.

• Conferência se houve movimentação de aumento, se a empresa adquiriu
algum bem, ou de diminuição, se a empresa vendeu algum bem.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de movimentações no
ativo permanente bruto ou de incorrespondência entre relatório analítico
e balanço patrimonial.

Análise Administradora Judicial 



Maio/25 e Junho/25  Processo NPU: 0028664-03.2019.8.17.2370  
  

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
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2.10 CONSULTA À ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as últimas informações apresentadas. 

Informação relevante: -  

ARCLIMA jul/24 ago/24 set/24 até jan/25

ANOTAÇÕES 0 0 1 2

VALOR -R$                        -R$                        205,17R$                  39.124,04R$            

ANOTAÇÕES 15 15 n/a n/a

VALOR 210.981,55R$          210.981,55R$          n/a n/a

ANOTAÇÕES 65 65 11 9

VALOR 130.810,26R$          130.810,26R$          20.293,83R$            18.999,64R$            

ANOTAÇÕES 0 0 20 20

VALOR -R$                        -R$                        18.343,90R$            18.343,90R$            

ANOTAÇÕES 98 98 61 59

VALOR 5.936.060,16R$      5.936.060,16R$      5.906.430,77R$      4.415.038,37R$      

ANOTAÇÕES 0 0 2 1

VALOR  R$                           -    R$                           -    R$            18.867,76  R$            18.867,76 
Ações judiciais

Refin

Registro de SPC

PEFIN

Convem

Protesto

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após a
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as últimas informações apresentadas. 

Informação relevante: - 

ARCODUTO out/24 nov/24 dez/24 jan/25

ANOTAÇÕES 0 0 0 0

VALOR -R$                    -R$                    -R$                    -R$                    

ANOTAÇÕES 0 0 0 0

VALOR  R$                       -   -R$                    -R$                    -R$                    

ANOTAÇÕES 1 1 1 1

VALOR  R$          7.820,50 7.820,50R$          7.820,50R$          7.820,50R$          

ANOTAÇÕES 1 1 1 1

VALOR  R$                       -   -R$                    -R$                    -R$                    

Registro de SPC

PEFIN

Protesto

Ações judiciais
 

 

 

  

 

 

 

 

 

• Solicitação de consulta aos órgãos de proteção ao crédito.

• Conferência se houve novas anotações negativas contraídas após a
Recuperação Judicial.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de novas
anotações.

Análise Administradora Judicial 
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3. DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

3.1 ANÁLISE DA DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: A DRE é acumulada e os valores a seguir estão em 
reais (R$). 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

Receita Bruta 8.359.627,86        9.062.019,37        9.892.455,68        10.697.643,06     

Deduções da Receita 924.290,67-           1.016.893,35-        1.112.595,80-        1.208.220,21-        

Custo das mercadorias vendidas 6.802.683,54-        7.648.436,14-        8.477.191,11-        9.332.499,48-        

Receita Líquida 632.653,65           396.689,88           302.668,77           156.923,37           

Lucro Bruto 632.653,65           396.689,88           302.668,77           156.923,37           

Despesas Operacionais 1.636.738,36-        1.863.473,13-        2.041.286,62-        2.219.582,85-        

Resultado Operacional 1.004.084,71-        1.466.783,25-        1.738.617,85-        2.062.659,48-        

Resultado antes do IRPJ e CSLL 1.004.084,71-        1.466.783,25-        1.738.617,85-        2.062.659,48-        

Imposto de renda e contribuição social -                          -                          -                          -                          

Resultado Líquido do Exercício 1.004.084,71-        1.466.783,25-        1.738.617,85-        2.062.659,48-        

    
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
SIM SIM SIM SIM

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 



Maio/25 e Junho/25  Processo NPU: 0028664-03.2019.8.17.2370  
  

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjarclima@vivanteaj.com.br 

 

ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Não há faturamento para Arcoduto. Vale 
ressaltar que, conforme já informado nas reuniões mensais, a empresa 
está em trâmite para incorporar à Arclima. 

Em análise, verificou-se através do balancete o valor de R$26.073,27 de 
custos referentes à “Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica” e R$1.223,52 
de despesas referentes à “Taxas Diversas”. A Vivante questionou a 
Recuperanda a que se referem esses serviços e qual empresa, bem 
como a origem das taxas. 

A DRE é acumulada e os valores a seguir estão em reais (R$). 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

Receita Bruta -                       -                       -                          -                          

Deduções da Receita -                       -                       -                          -                          

Custo das mercadorias/serviços 10.962,29-           23.051,71-           35.141,13-             47.240,55-             

Receita Líquida 10.962,29-           23.051,71-           35.141,13-             47.240,55-             

Lucro Bruto 10.962,29-           23.051,71-           35.141,13-             47.240,55-             

Despesas Operacionais 1.531,69-             3.024,62-             6.555,59-                6.555,59-                

Resultado Operacional 12.493,98-           26.076,33-           41.696,72-             53.796,14-             

Resultado antes do IRPJ e CSLL 12.493,98-           26.076,33-           41.696,72-             53.796,14-             

Imposto de renda e contribuição social -                       -                       -                          -                          

Resultado Líquido do Exercício 12.493,98-           26.076,33-           41.696,72-             53.796,14-             

     
INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 

CAPITAL DE TERCEIROS
SIM SIM SIM SIM

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do demonstrativo de resultado da empresa.

• Verificação de eventual resultado negativo e possível necessidade de
capital de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas de resultado.

• Contato com a Recuperanda em caso de resultado negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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3.2 RELATÓRIO DE NOTAS FISCAIS 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: - 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24
Faturamento 

Serviço e Produto
1.131.206,69R$      702.391,51R$          830.436,31R$          805.187,38R$          

         

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

         

CORRESPONDÊNCIA ENTRE 
RELATÓRIO E DRE

set/24 out/24 nov/24 dez/24

RECEITA BRUTA 1.131.206,69R$      702.391,51R$          830.436,31R$          805.187,38R$          

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Não há faturamento para Arcoduto. 

ARCODUTO jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

VALOR SAÍDAS -R$                -R$                  -R$             -R$                  

VALOR SERVIÇOS PRESTADOS -R$                -R$                  -R$             -R$                  

               

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

               

CORRESPONDÊNCIA ENTRE RELATÓRIO 
E DRE

jan/25 fev/25 mar/25 abr/25

RECEITA BRUTA -R$                -R$                  -R$             -R$                  

CORRESPONDÊNCIA SIM SIM SIM SIM  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Solicitação do relatório de notas emitidos diretamente nos órgãos
oficiais.

• Conferência entre o total das notas, indicado no relatório, e a receita
bruta, indicada na DRE.

• Questionamento enviado à Recuperanda em caso de
incorrespondência.

Análise Administradora Judicial 
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4. SITUAÇÃO FISCAL 

4.1 ANÁLISE DA SITUAÇÃO FISCAL 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas documentações. 

Informação relevante: - 

 

ARCLIMA LTDA 

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA INFORMAÇÃO 
COMPLEMENTAR 

EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL  11.205.119/0001-17 IRREGULAR RELATÓRIO E-CAC EM 19/03/2025 

Em consulta, a Vivante 
identificou o valor de 

R$38.861.214,10 inscrito em 
dívida ativa. 

31/07/2025 - 

ESTADUAL 11.205.119/0001-17 IRREGULAR 
CERTIDÃO NARRATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

EM 30/12/2024 

Em consulta, a Vivante 
identificou o valor de R$778,78 
em aberto no âmbito estadual. 

31/07/2025 28/10/2025 

MUNICIPAL 11.205.119/0001-17 IRREGULAR EXTRATO DA DMS POR INSCRIÇÃO 
Período de 11/2024 a 12/2024. 

Não foi possível a consulta 
atualizada. 

30/01/2025 - 

FGTS 11.205.119/0001-17 REGULAR - 
Em consulta, a Vivante 
identificou situação de 

regularidade. 
31/07/2025 - 

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada:  

Certidões/extratos de débitos: até abril de 2025; Comprovantes de recolhimentos de tributos: janeiro a abril de 2025. 

Informação relevante: Os comprovantes de recolhimentos de tributos apresentados são relativos à FGTS. 

 

ARCODUTO EIRELI 

ESFERA CNPJ SITUAÇÃO ÚLTIMA DOCUMENTAÇÃO ENVIADA 
INFORMAÇÃO 

COMPLEMENTAR 
EMISSÃO VALIDADE 

FEDERAL 41.066.994/0001-26 IRREGULAR RELATÓRIO E-CAC EM 30/05/2025 

Em consulta, a Vivante 
identificou o valor de 

R$19.946.157,85 inscrito em 
dívida ativa. 

31/07/2025 - 

ESTADUAL 41.066.994/0001-26 REGULAR 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

EM 30/05/2025 

Em consulta, a Vivante 
identificou situação de 

regularidade. 
31/07/2025 28/10/2025 

MUNICIPAL 41.066.994/0001-26 REGULAR EXTRATO DA DMS POR INSCRIÇÃO 
Período de 01/2025 a 04/2024. 

Não foi possível a consulta 
atualizada. 

02/06/2025 - 

FGTS 41.066.994/0001-26 INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NÃO 
SUFICIENTES 

- 

Em consulta, a Vivante 
identificou que as informações 
disponíveis não são suficientes 
para demonstrar a situação de 

regularidade. 

31/07/2025 - 

Solicitação de envio mensal de comprovantes 
de recolhimento de tributos.

Verificação de pagamento de impostos 
correntes.

Análise da regularidade fiscal mediante 
possibilidade de emissão de certidões 

negativas.

Análise Administradora Judicial 
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5. FLUXO DE CAIXA  

5.1 ANÁLISE DO FLUXO DE CAIXA 

ARCLIMA LTDA 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: Os valores a seguir estão em reais (R$). 

ARCLIMA set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO INICIAL 162.529,81               163.300,78               204.340,06               211.624,61                

ENTRADAS 1.252.699,89           1.844.969,28           1.266.063,50           2.077.596,76            

SAÍDAS 1.251.928,92-           1.803.930,00-           1.258.778,95-           2.067.522,12-            

SALDO FINAL 163.300,78               204.340,06               211.624,61               221.699,25                

               

 ENVIO NO FORMATO SOLICITADO set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

               

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 
FINAL

SIM SIM SIM SIM

            

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 
CAPITAL DE TERCEIROS

NÃO NÃO NÃO NÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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ARCODUTO EIRELI 

Documentação analisada: Não foram recebidas novas 
documentações. A seguir, as informações dos últimos 4 meses 
apresentados. 

Informação relevante: Os valores a seguir estão em reais (R$). 

ARCODUTO set/24 out/24 nov/24 dez/24

SALDO INICIAL 2.319,65             2.319,65             2.319,65             2.319,65             

ENTRADAS 24.960,07           172.682,20         7.409,89             7.384,62             

SAÍDAS 24.960,07-           172.682,20-         7.409,89-             7.384,62-             
SALDO FINAL 2.319,65             2.319,65             2.319,65             2.319,65             

            

 ENVIO NO FORMATO 
SOLICITADO

set/24 out/24 nov/24 dez/24

ENVIO COMPLETO COMPLETO COMPLETO COMPLETO

            

EQUIVALÊNCIA DE SALDO INICIAL E 
FINAL

SIM SIM SIM SIM

            

INDICAÇÃO DE NECESSIDADE DE 
CAPITAL DE TERCEIROS

NÃO NÃO NÃO NÃO
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

• Conferência das contas do fluxo de caixa da empresa.

• Verificação de eventual saldo negativo e possível necessidade de capital
de terceiros em sua operação.

• Verificação da variação das contas.

• Contato com a Recuperanda em caso de saldo negativo e para 
questionamentos sobre variações consideradas relevantes.

Análise Administradora Judicial 
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6. ANEXOS 

6.1 REUNIÃO 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em maio/2025: 

DATA 19/05/2025 
REUNIÃO Visita à Sede. 

PRESENTES O Sr. Raimundo, sócio das Recuperandas, e o Sr. Fábio, coordenador contábil. 

FATURAMENTO 

Abril/25: Arclima R$909.012,25, sendo R$72.018,10 de produtos e R$836.994,15 de serviços, e Arcoduto não teve. 

No comparativo com o mês anterior, houve aumento do faturamento, devido, principalmente, às manutenções e obras. Contudo, 
são diversos valores pequenos. 

Maio/25: expectativa de 1 milhão de reais. 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

Abril/25: 1 admissão e 4 demissões. 
Informou que a folha de pagamento, o FGTS e o INSS estão em dia. 

 DESPESAS 
Informou que estão em atraso com a consultoria, os advogados da RJ, a Administradora Judicial e de impostos. As outras despesas 

estão em dia. 

SITUAÇÃO FISCAL 

Informou que estão pagando os impostos correntes. 

Federal: teve decisão determinando o desbloqueio dos valores bloqueados nas execuções fiscais com sua substituição pela 
penhora do faturamento da empresa no percentual de 2%. Contudo, informou que ainda não houve liberação dos valores 

bloqueados, nem penhora do faturamento. 

Municipal: ainda em negociação. 
Estadual: em dia. 

Com relação ao estado, a Vivante destacou que observou valor inscrito na certidão apresentada pela Arclima, de em torno de 7 mil 
reais. A Recuperanda informou que era um valor de ICMS que foi pago e ainda não foi dado baixa na certidão. 
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PRJ 

A Vivante questionou quanto aos pagamentos dos credores classe I - trabalhistas que apresentaram dados bancários e ainda têm 
valores em aberto tendo em vista que há 4 credores. A Recuperanda informou que está com previsão de quitação de 1 credor ainda 

este mês. Com relação aos outros 3 credores, advogados, pretende quitá-los em seguida. 

A Vivante questionou quanto aos pagamentos dos credores classe III - quirografários que apresentaram dados bancários, que estão 
com valores pendentes. A Recuperanda informou que será regularizado ainda este mês. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Ainda estão reajustando os contratos ativos, em torno de 5%. Além disso, está com diversos orçamentos em andamento, contudo, 
até o momento, estão realizando diversos serviços pequenos. 

Ainda está aguardando a autorização do Juízo da RJ para incorporação da Arcoduto à Arclima. 

A Vivante reiterou os questionamentos e a documentação pendente. 

 

Resumo da reunião de acompanhamento mensal das Recuperandas em junho/2025: 

DATA 17/06/2025 
REUNIÃO Visita à Sede. 

PRESENTES O Sr. Raimundo, sócio das Recuperandas, e o Sr. Fábio, coordenador contábil. 

FATURAMENTO 

Maio/25: Arclima R$799.080,76, sendo R$146.892,34 de produtos e R$652.188,42 de serviços, e Arcoduto não teve. 

No comparativo com o mês anterior, houve queda do faturamento. O faturamento tem sido de diversos valores pequenos. Com 
isso, a empresa não atingiu o ponto de equilíbrio, que seria de em torno de 1 milhão de reais. 

Junho/25: expectativa de faturar em torno de 930 mil reais. 

QUADRO DE 
COLABORADORES 

Maio/25: 1 admissão e 3 demissões. 
Informou que a folha de pagamento e o FGTS estão em dia. Com relação ao INSS, pontuou que não deu para pagar no último mês, 

tendo sido feito parcelamento. 
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 DESPESAS 
Informou que estão em atraso com a consultoria, os advogados da RJ, a Administradora Judicial e de impostos. As outras despesas 

estão em dia. 

SITUAÇÃO FISCAL 

Informou que estão pagando os impostos correntes. Ressaltou apenas que houve o atraso do INSS no último mês, que foi 
parcelado. 

Federal: a Fazenda Nacional recorreu da decisão que liberou os valores bloqueados da Arclima na execução fiscal. 

Municipal: ainda em negociação. 

Estadual: em dia. 

A Vivante ressaltou que na Arclima foram vistas 3 inscrições estaduais, que totalizam R$8.508,48. Foi pontuado que o maior valor 
está quitado e inscrito indevidamente. Acredita que os demais são valores de IPVA de carros antigos, que não estão mais na posse 

da Arclima, desde antes da recuperação. 

PRJ 

A Vivante questionou quanto aos pagamentos dos credores classe I - trabalhistas que apresentaram dados bancários e ainda têm 
valores em aberto, tendo em vista que há 4 credores. A Recuperanda informou que não conseguiu liquidar os trabalhistas, mas 

pretende realizar os pagamentos de algumas parcelas neste mês de junho. 

A Vivante questionou quanto aos pagamentos dos credores classe III - quirografários que apresentaram dados bancários, que estão 
com valores pendentes. A Recuperanda regularizou a maioria dos pagamentos em seguida, exceto de 1 credor. 

INFORMAÇÕES RELEVANTES 

Informou que está tentando antecipar parcelas de clientes com bancos. 

Tem conseguido reajustar contratos. 

Informou que está com mais serviços no Enotel, tem manutenções, está com venda de produtos para a Petrobras e outros pedidos 
em andamento na fábrica. Contudo, não há nada expressivo. 

Ainda está aguardando a autorização do Juízo da RJ para incorporação da Arcoduto à Arclima. 

A Vivante reiterou os questionamentos e a documentação pendente. 
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As fotos das visitas estão disponíveis através do QR CODE a seguir: 

 

 

6.2 REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL 

A Vivante comunica que, conforme exposto nos últimos relatórios, o Grupo Arclima está inadimplente com relação a uma diferença ainda não paga 
dos honorários dos meses de fevereiro de 2020 a fevereiro de 2021, na importância de R$58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais). 

Além disso, estão inadimplentes os meses de dezembro de 2023 a junho de 2025, na importância de R$294.219,75 (duzentos e noventa e quatro mil, 
duzentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos). 

6.3 QUADRO GERAL DE CREDORES 

A Vivante comunica que não realizou novas alterações no QGC - Quadro Geral de Credores. 

6.4 QUESTIONAMENTOS E ESCLARECIMENTOS  

A Vivante encaminhou as questões levantadas neste relatório para apreciação e retorno das Recuperandas. Destaca-se, ainda, que há questionamentos 
e solicitações de relatórios anteriores, conforme doc.1. 
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6.5 ACOMPANHAMENTO DA MEDIAÇÃO E DO PRJ 

A Vivante informa que recebeu novos comprovantes e a situação dos pagamentos encontra-se no doc.2. 

6.6 DOCUMENTAÇÃO PENDENTE 

A seguir, tabela com os documentos que estão pendentes de envio por parte das Recuperandas. Cumpre destacar que foram recebidas novas 
documentações após a finalização deste relatório, as quais serão analisadas e expostas no próximo relatório mensal de atividades. 

QTDE Documentação Pendente Arclima Ltda Arcoduto Eireli 

1 Balanço Patrimonial; jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

2 DRE – Demonstração do Resultado do Exercício; jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

3 Fluxo de Caixa (relatório de entradas e saídas mensais); jan/25 a jun/25 jan/25 a jun/25 

4 Extratos Bancários com a discriminação de cada movimentação; jun/25 mai/25 e jun/25 

5 Relatório Geral do Contas a Receber (vencido e a vencer); jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

6 Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a vencer); jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

7 Relatório analítico do estoque; jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

8 Relatório analítico do imobilizado; jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

9 Relatório analítico dos investimentos; jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

10 Relatório de movimentação dos funcionários (admissão e demissão); - mai/25 e jun/25 

11 Folha de Pagamento; - mai/25 e jun/25 

12 Relatório de Recolhimentos dos Tributos (Fiscais e Previdenciários); jan/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 

13 Consulta ao SERASA ou outra instituição de crédito; - fev/25 a jun/25 

14 Extratos de Débitos/CND da situação Fiscal perante a União; mar/25 a jun/25 mai/25 e jun/25 
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15 Extratos de Débitos/CND da situação Fiscal perante o Estado; - mai/25 e jun/25 

16 Extratos de Débitos/CND da situação Fiscal perante o Município; - mai/25 e jun/25 

17 Relatório de Notas Fiscais (obtidos pelo site do Município/Secretaria da Fazenda); - mai/25 e jun/25 

18 Resumo de todo o débito extraconcursal da empresa (fiscal, pós RJ, etc.). - - 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Maio/25 e Junho/25  Processo NPU: 0028664-03.2019.8.17.2370  
  

 

Relatório desenvolvido pela Vivante Gestão e Administração Judicial, em conformidade com o artigo 22 da lei 11.101/2005 e para transparência com os stakeholders. Qualquer dúvida ou 
questionamento entre em contato através do e-mail rjarclima@vivanteaj.com.br 

 

7. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

Análise realizada baseada nas informações apresentadas pelas Recuperandas e nas atividades realizadas pela Administradora Judicial nos exercícios 
dos meses de maio e junho de 2025, em que o Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente documento. 

 

 

 

 

 

Vivante Gestão e Administração Judicial LTDA 

CNPJ: 22.122.090/0001-26 

Site: www.vivanteaj.com.br  

E-mail: rjarclima@vivanteaj.com.br 

Telefone: (81) 3231-7665 / (11) 3048-4068 / (85) 3402-8596 / (84) 3235-1054 / (82) 3432-3230 

Recife-PE – Praça Dr. Fernando Figueira, nº 30, Empresarial Cervantes, 6º andar, Ilha do Leite, CEP 50.070-440. 

São Paulo-SP – Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 2041, Torre B Complexo JK, 5º andar, Vila Olímpia, CEP: 04543-011. 

Natal-RN – Rua Raimundo Chaves, nº 2182, Empresarial Candelária, sala 501, Candelária, CEP: 59.064-390. 

Fortaleza-CE – Av. Dom Luís, nº 807, Etevaldo Nogueira Business, 21º andar, Meireles, CEP: 60.160-230. 
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Questionamentos e solicitações parcialmente atendidos - Arclima e 
Arcoduto 

 

1 - Em análise aos extratos bancários, observou-se as divergências a seguir, as 
quais a Vivante solicita esclarecimentos. 

1.1 Para o período de janeiro a julho de 2024, observou-se, na Arclima, que as 
somas dos extratos bancários divergem das contas de “bancos com movimento” em 
julho/24 e de “aplicações financeiras” em todos os meses, em razão das contas 
destacadas em vermelho no quadro a seguir: 

 
 
Resposta da Recuperanda: São valores constantes na composição bancária, que 
não foram conciliados. 
 
Conclusão da Vivante: A Vivante questiona quando os valores serão conciliados e 
devidamente corrigidos. 
 
2 - Em análise ao contas a receber, observou-se as divergências a seguir, as 
quais a Vivante solicita esclarecimentos. 
 
2.1 Para o período de janeiro a outubro de 2024, observou-se, na Arclima, que o 
relatório de contas a receber diverge da soma das contas de “clientes nacionais”, do 
ativo circulante, e de “clientes”, do ativo não circulante, presentes no balanço 
patrimonial, em todos os meses. 
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Resposta da Recuperanda: Resolvido! Clientes que não estavam incluídos no 
relatório de contas a receber. 
 
Conclusão da Vivante: Verifica-se, através do balancete, que o valor do relatório de 
contas a receber está correspondendo ao valor apenas de “clientes nacionais”. 
Contudo, há ainda as contas de “clientes unidade 04 - São Luís”, “(-) duplicatas 
descontadas” e “clientes”, que não constam nos relatórios, o que permanece até as 
últimas documentações apresentadas, de dezembro/24. 
Tendo em vista que o relatório de clientes é para constar todo valor relativo a 
clientes, a Vivante questiona a razão das contas “clientes unidade 04 - São Luís”, “(-) 
duplicatas descontadas” e “clientes” não constarem nos relatórios apresentados. 
 
3 - Em análise ao relatório de notas fiscais, observou-se as divergências a 
seguir, as quais a Vivante solicita esclarecimentos. 
 
3.1 Para o período de janeiro a julho de 2024, observou-se, na Arclima, que o 
relatório de notas fiscais da diverge da receita bruta da DRE nos meses de 
janeiro/24 e junho/24. 
 

 
 
Resposta da Recuperanda: O Cliente Imperial Flat que não estava parametrizado 
para  esse relatório, mas já está corrigido. 
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Conclusão da Vivante: Ainda não foi esclarecido, tendo em vista que a razão 
apresentada é de 12/2023, enquanto o questionamento é relativo aos meses de 
janeiro/24 e junho/24. Vale ressaltar que em janeiro/24 a receita da DRE está 
R$172.371,28 maior do que o relatório de faturamento e em junho/24 a receita da 
DRE está R$64.450,20 maior do que no relatório de faturamento. A Vivante 
questiona a razão das diferenças. 
 

Questionamentos e solicitações pendentes - Arclima e Arcoduto 

 

1 - Na Arclima, em análise ao fluxo de caixa, no exercício de 2024, verificou-se 
saídas referentes a “pró-labore”, embora não constem valores nas folhas de 
pagamentos. Os valores totalizam o montante de R$13.580,00. A Vivante 
questionou a Recuperanda. 

 

2 - Na Arclima, em análise ao Serasa, verifica-se que houve aumento na ocorrência 
“Refin”, no valor de R$38.918,87, referente a um financiamento com o Banco 
Bradesco. A Vivante questionou a Recuperanda. 
 

3 - Na Arclima, em análise ao balanço patrimonial, em dezembro/24, verifica-se 
variação relevante das obrigações trabalhistas, no comparativo com novembro/24. 
A Vivante questionou a Recuperanda. 
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4 - A Vivante não recebeu as folhas de pagamentos do 13º salário do exercício de 
2024 da Arclima, razão pela qual solicita o envio. 
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1. Termos de Adesão  
As Recuperandas realizaram a quitação da classe I e IV conforme já exposto em 
relatório anterior. A seguir, o resumo do que foi pago na mediação, classes I e IV. 
 
Classe I - Total pago na Mediação 
 

CREDOR 
TOTAL PAGO 
POR CREDOR 

- CLASSE I 

Abimael Estevao da Silva  R$             ​ 2.924,68 

Adalberto Bezerra da Rocha Neto   R$             ​ 6.066,46 

Adenis Barbosa da Silva   R$                ​ 602,69 

Adilson Gomes de Aquino   R$             ​ 2.575,67 

Adilson Neris da Silva  R$            ​ 12.323,28 

Adriana Patricia da Silva Tavares  R$            ​ 17.685,12 

Adriano da Cruz Pinheiro  R$             ​ 8.178,40 

Aldemir Lino da Silva  R$             ​ 3.078,00 

Alessandro Paulo Ferreira  R$                ​ 797,71 

Alessandro Santana de Albuquerque  R$             ​ 7.478,65 

Alexandre dos Santos Pereira  R$             ​ 3.854,78 

Alexandre Francisco da Silva  R$            ​ 24.716,56 

Alexandre Jaques Correia   R$             ​ 3.653,72 

Alexandre José de Lima  R$             ​ 3.512,89 

Alexandre Oliveira da Silva  R$             ​ 3.086,84 

Amilson Cosme dos Santos   R$            ​ 24.672,72 

Anderson José Alves Rodrigues da Paz  R$             ​ 4.667,54 
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André Izidio Fernandes   R$             ​ 1.057,81 

Antonio Batista Neto   R$          ​ 369.276,72 

Antonio Bezerra dos Santos  R$                ​ 579,37 

Antonio Luiz de Andrade  R$             ​ 1.026,89 

Antônio Marcos de Brito   R$            ​ 29.232,30 

Antonio Marcos Oliveira Silva  R$             ​ 6.228,66 

Antonio Pereira da Silva  R$            ​ 16.942,86 

Antonio Pereira da Silva   R$                ​ 597,03 

Arao Gonçalves da Silva  R$            ​ 18.895,32 

Ariosmaldo Fernando Bezerra da Silva  R$                ​ 755,39 

Arlindo Gomes da Silva  R$            ​ 23.630,40 

Arly Rodrigues da Silva  R$            ​ 48.475,90 

Armando Carvalho Assis de Moraes  R$             ​ 3.748,86 

Arnaldo Martins de Oliveira   R$            ​ 19.687,26 

Atos Rinaldo Felix dos Santos  R$             ​ 8.578,50 

Autagmam Manoel Barbosa da Silva  R$          ​ 316.849,32 

Breno Vila Nova Ferreira   R$            ​ 13.197,42 

Bruna de Araújo Ferreira   R$            ​ 10.527,02 

Bruno Pereira de Souza   R$             ​ 2.176,57 

Carlos Alberto Paulo Ferreira   R$             ​ 3.154,04 

Carlos Eduardo Muniz Ramos  R$                ​ 672,05 

Celso Silvio de Souza  R$            ​ 36.499,00 

Charles Mouta dos Santos   R$             ​ 2.158,72 
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Cláudio Antônio do Nascimento  R$                ​ 495,67 

Claudionor Ferreira Reis  R$             ​ 9.727,92 

Cleidson França da Silva   R$             ​ 7.192,61 

Denilson Moura Santiago   R$                ​ 812,32 

Denis Silva Roque  R$             ​ 2.526,25 

Denival Silva Roque   R$             ​ 4.242,91 

Denner Francisco da Silva Felinto   R$             ​ 5.101,50 

Diego Silva Rocha  R$             ​ 4.158,83 

Dilma Lins da Silva   R$            ​ 40.486,20 

Diogo Manoel dos Santos   R$            ​ 13.315,50 

Djalma Correia de Albuquerque Junior   R$             ​ 3.241,31 

Edison Aparecido de Freitas   R$             ​ 1.891,91 

Edmilson Luiz Alves  R$             ​ 3.023,50 

Edna da Silva Ferreira Andrade   R$             ​ 2.381,68 

Ednaldo Antonio da Costa  R$                ​ 807,40 

Edson Fabio Ferreira da Silva   R$             ​ 3.353,30 

Edson Francisco Sales Junior  R$             ​ 3.280,42 

Edson Neves de Oliveira  R$                ​ 814,29 

Eduardo Ramos de Assis  R$             ​ 3.738,79 

Eduardo Silva do Nascimento   R$                ​ 447,65 

Edvaldo José dos Santos  R$                ​ 613,97 

Edvaldo Manoel da Silva  R$            ​ 16.780,02 

Elenice Martins Sanches Paes Barreto  R$            ​ 34.062,42 
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Elias de Souza Lima  R$            ​ 18.886,92 

Eliel Sales de Holanda   R$            ​ 22.183,50 

Elisangela de Lima Santos   R$                ​ 867,52 

Elton Alves do Nascimento   R$             ​ 2.684,06 

Elton Ramos dos Santos  R$            ​ 27.301,90 

Emanuel Antonio dos Santos   R$             ​ 6.099,89 

Emerson Santana da Silva  R$                ​ 711,25 

Eneas Cavalcante da Silva  R$            ​ 14.385,00 

Ercilio Alves Bezerra  R$             ​ 4.735,86 

Erivan Cabral de Lima   R$            ​ 10.579,50 

Erivelton José da Silva Santos  R$            ​ 11.957,22 

Everson Tiago da Silva Candido  R$            ​ 13.104,00 

Everton Messias da Silva Santos  R$             ​ 4.402,68 

Ewerton Flávio da Silva   R$                ​ 632,91 

Ezequiel Braz da Silva  R$             ​ 3.670,49 

Ezequiel Eusébio da Paixão   R$             ​ 2.413,76 

Fabiano Barbosa da Silva   R$             ​ 3.272,12 

Fábio Carneiro de Lima   R$             ​ 7.176,33 

Fabio de Albuquerque Sales  R$            ​ 16.980,72 

Fábio de Lima Carvalho  R$             ​ 4.010,68 

Fabio de Oliveira Neves  R$            ​ 19.826,16 

Fábio Henrique Gomes Martins   R$             ​ 2.166,51 

Fabio José Correia de Lima  R$             ​ 6.036,43 
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Fabio Paz da Silva  R$            ​ 11.366,90 

Fernando Junior Souto do Nascimento   R$            ​ 12.546,90 

Fernando Marcos Vieira da Silva  R$                ​ 540,70 

Flávia Neuma Moreira da Cruz   R$            ​ 15.069,60 

Flávio Alexandre Silva Galvão  R$            ​ 15.756,54 

Flavio da Luz Menezes  R$             ​ 2.393,67 

Flávio Germano da Silva  R$            ​ 27.225,80 

Flávio José Fonseca de Sousa  R$            ​ 10.750,38 

Francisco das Chagas Lopes Monteiro   R$             ​ 9.466,15 

Francivio Alexandre de Brito  R$             ​ 2.604,01 

Frede Jose Sales Evangelista  R$             ​ 7.865,64 

Gabriel Araújo da Silva  R$             ​ 3.856,30 

Geimerson José de Oliveira  R$             ​ 3.294,56 

Genildo João da Silva   R$             ​ 3.924,03 

Genilson Gomes de Almeida  R$                ​ 482,22 

Genival Pereira da Silva  R$                ​ 546,06 

Geovane Alcântara da Silva   R$            ​ 12.805,56 

Gervasio Francisco da Silva  R$            ​ 15.916,44 

Geyson Emmerson de Araújo   R$                ​ 867,16 

Gilvaldo Palmeira de Almeida   R$             ​ 3.879,82 

Givanildo da Silva Bezerra  R$             ​ 6.732,30 

Gladston de Santana  R$             ​ 3.567,41 

Hermenegilda Maria Lins  R$            ​ 10.537,20 
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Heverton Ricardo Lopes Martins   R$             ​ 5.340,45 

Higo Angelo Rafael  R$            ​ 23.811,60 

Homero Alves de Moura   R$             ​ 4.291,39 

Hugo Henrique Silva dos Santos  R$                ​ 616,66 

Igor Rafael Figueiredo   R$             ​ 4.078,00 

Iorzamyr Emizael Pereira da Cunha   R$            ​ 15.173,34 

Iraildo Gonçalves da Silva  R$             ​ 6.162,14 

Iranildo Tavares da Silva  R$            ​ 21.678,54 

Isaias José de Azevedo Filho  R$             ​ 2.235,90 

Italo Santana da Silva  R$             ​ 7.360,33 

Ivaldo Francisco do Nascimento  R$            ​ 16.174,38 

Ivania Gomes Domingos  R$            ​ 24.829,18 

Ivaniel Silva dos Santos  R$            ​ 13.309,02 

Jaciel Pereira da Silva  R$             ​ 2.949,22 

Jackson Pereira da Silva   R$            ​ 14.519,94 

Jadilson Rodrigues  R$             ​ 4.677,96 

Jailson Ferreira de Lira  R$             ​ 4.939,74 

Jailson Silva dos Santos  R$             ​ 1.017,90 

Janaildo José   R$                ​ 591,17 

Jardel Gomes de Farias  R$             ​ 2.815,38 

Jean Roberto Pereira dos Santos  R$             ​ 3.287,10 

Jeferson de Araújo Vieira   R$            ​ 17.229,54 

Jefferson José do Nascimento   R$                ​ 735,07 
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Jesse Felix de Melo Silva   R$             ​ 4.030,85 

João de Pina Neto  R$            ​ 51.506,70 

João Maria de Moura  R$                ​ 687,60 

João Paulo da Silva Jeronimo  R$             ​ 1.869,54 

João Vitor Fonseca de Morais  R$             ​ 4.298,75 

Joel Gomes de Freitas Filho  R$            ​ 10.294,38 

Joel Severino dos Santos   R$             ​ 5.606,34 

Jonas Gomes de Sousa Junior   R$            ​ 69.736,92 

Jonas Pedro das Neves  R$             ​ 6.969,59 

Jorge José Mendes Ferreira   R$                ​ 853,38 

Jorge Lopes da Silva  R$            ​ 14.518,56 

Jorgivaldo Alves da Silva  R$             ​ 1.057,13 

José Alexandre Silva Negreiros  R$            ​ 38.000,00 

José Almir Galces de Araújo  R$            ​ 52.250,00 

José Alonso Cleofas da Silva  R$            ​ 62.430,20 

José Amaro de Lima Silva  R$             ​ 2.119,38 

José Antônio dos Santos   R$             ​ 2.207,43 

José Bartolomeu Ferreira de Paula  R$            ​ 25.209,00 

José Bezerra Sercundes   R$                ​ 913,39 

José Cláudio Soares de Oliveira  R$            ​ 17.911,14 

José Cristovão Tavares   R$             ​ 3.464,58 

José Felix Rodrigues  R$                ​ 844,08 

José Francisco Ferreira   R$             ​ 3.293,33 
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José Geraldo Damasceno Tavares   R$            ​ 18.267,60 

José Honório da Silva Neto   R$            ​ 16.253,76 

José Ivan da Silva   R$             ​ 8.961,78 

José Joab da Silva   R$                ​ 484,49 

José Leonardo Gomes Barbosa   R$             ​ 5.800,59 

José Marcos dos Santos  R$             ​ 3.409,22 

José Maurício Correia   R$             ​ 1.961,70 

José Nerivaldo da Silva   R$             ​ 2.942,00 

José Reynaldo Ramo de Souza  R$             ​ 3.091,41 

José Roberto da Silva  R$            ​ 14.024,64 

José Roberto de Barros  R$                ​ 755,86 

Joselito da Silva Xavier   R$             ​ 4.498,25 

Josemar Pedro da Silva  R$            ​ 21.720,54 

Josenildo Ferreira da Silva   R$            ​ 14.572,68 

Josias da Silva Brito   R$            ​ 26.088,30 

Josimere Cavalcanti da Silva Santos  R$            ​ 18.474,78 

Josivaldo Pereira da Silva   R$                ​ 520,27 

Josuel Paulino dos Santos  R$                ​ 675,59 

Juciez Patricio do Nascimento  R$            ​ 28.441,40 

Juliana Sampaio Gomes   R$            ​ 65.596,68 

Juscelino da Conceição Araújo   R$             ​ 1.540,57 

Kleber de Lima Nunes   R$            ​ 10.400,52 

Kleiber Almeida Lima  R$            ​ 14.364,00 

9 



 
 

Lais Daiana da Silva Pojuca  R$             ​ 8.127,18 

Levi de Santana   R$            ​ 10.733,34 

Lindinaldo Barbosa Camelo  R$            ​ 14.590,86 

Liniker da Silva Morais  R$            ​ 10.479,90 

Luciano Cândido Paiva   R$            ​ 19.849,38 

Luciene de Sousa Guimarães  R$             ​ 4.171,23 

Luciene Maria da Silva  R$            ​ 10.120,14 

Luis Carlos Alves de Oliveira  R$            ​ 13.092,96 

Luiz Carlos Alves da Silva   R$            ​ 17.801,64 

Luiz Carlos de Oliveira  R$                ​ 486,65 

Luiz Carlos Xavier  R$            ​ 12.176,52 

Luiz Claudio Sobral   R$                ​ 937,18 

Luiz Eduardo da Silva   R$             ​ 8.602,58 

Luiz Henrique Santos da Silva  R$             ​ 7.567,79 

Manoel Edilson Otaviano   R$                ​ 158,15 

Manoel Enio da Silva   R$            ​ 14.402,40 

Manoel Martins de Pontes   R$                ​ 480,04 

Marcela Caldas Esteves Araújo   R$            ​ 27.243,90 

Marcelo Cavalcante Pereira de Farias   R$             ​ 4.750,00 

Marcelo Clecio do Nascimento  R$             ​ 1.379,85 

Marcelo Luiz da Silva  R$             ​ 9.255,71 

Marcelo Phablo de Albuquerque França   R$             ​ 1.135,78 

Marcia Maria da Silva   R$                ​ 816,76 
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Marcio Jose O da Silva Saraiva  R$            ​ 14.634,24 

Marcio Magalhaes de Farias  R$             ​ 2.009,53 

Marcos Leandro da Silva Pereira  R$            ​ 10.805,34 

Maria Augusta de Farias A G de Oliveira  R$             ​ 3.283,24 

Maria José Medeiros de Lima  R$            ​ 34.522,70 

Marlon Francisco de Oliveira Silva   R$             ​ 5.940,70 

Matheus do Nascimento Cavalcanti   R$             ​ 3.825,23 

Maximino dos Santos Filho  R$             ​ 2.002,83 

Mercio José de Souza  R$                ​ 602,02 

Miguel Araújo Peixoto  R$             ​ 8.296,41 

Mikaele da Silva Feitosa  R$                ​ 833,23 

Moises do Amaral Borges   R$                ​ 906,67 

Moises dos Santos França   R$            ​ 34.022,40 

Mônica Maria da Silva Muniz  R$            ​ 49.736,40 

Mozart Gomes da Silva Filho   R$             ​ 3.253,28 

Nilson Pereira Felix   R$             ​ 1.120,78 

Nilton Albino da Silva Junior   R$                ​ 760,51 

Nivaldo Batista da Silva Filho  R$          ​ 370.890,36 

Oscar Braz de Lima Filho  R$             ​ 4.096,35 

Paula Muniz Marinho de Sena  R$            ​ 17.551,74 

Paulo André Barros da Silva   R$             ​ 2.804,40 

Paulo Bezerra Silva   R$            ​ 18.211,32 

Paulo Cezar Silva Galvão   R$             ​ 3.345,09 
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Paulo Leonardo Silva de Lima  R$            ​ 14.397,60 

Paulo Pereira Junior  R$             ​ 2.883,41 

Paulo Roberto da Silva   R$            ​ 50.550,00 

Paulo Sérgio Fernandes da Silva  R$            ​ 19.117,14 

Pedro Ferreira da Silva  R$          ​ 113.924,76 

Plinio Fernando Paz Lima  R$            ​ 17.595,48 

Raimundo Soares Freire   R$            ​ 17.250,90 

Ramon Ferreira de Azevedo  R$            ​ 19.662,90 

Raul Vinícius Bezerra da Silva   R$                ​ 381,71 

Rayane Michelly de Lima Manta   R$             ​ 6.866,61 

Renato de Queiroz Fernandes  R$             ​ 7.085,71 

Renato Luis Freitas da Silva  R$                ​ 597,26 

Ricardo de Oliveira Muniz  R$             ​ 3.108,25 

Roberto Gomes dos Santos  R$          ​ 104.858,88 

Rodolfo José de Oliveira Barros  R$            ​ 13.678,20 

Rodrigo Cirino de Oliveira   R$                ​ 573,50 

Rodrigo da Silva Araújo   R$             ​ 2.197,99 

Rodrigo Severino de Moura  R$            ​ 22.417,56 

Romario Felix da Silva  R$                ​ 480,04 

Romero Amaro dos Santos  R$             ​ 8.027,74 

Ronaldo Adriano dos Santos   R$             ​ 3.254,04 

Roozevelt Rodrigues Tavares Filho   R$            ​ 17.318,64 

Rosenildo Figueiredo Silva  R$             ​ 1.118,62 
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Rosenildo Manoel do Nascimento   R$            ​ 12.921,24 

Rossini Tiago Vasconcelos   R$            ​ 32.629,80 

Sandro Rogerio da Silva   R$                ​ 564,11 

Sergio Barbosa de Melo  R$             ​ 2.666,84 

Sérgio Pereira Felix   R$                ​ 947,15 

Severino Ferreira da Silva  R$             ​ 9.414,08 

Severino João Gomes  R$                ​ 782,79 

Severino Luiz da Silva  R$            ​ 19.136,94 

Severino Ramos Floro de Souza  R$            ​ 14.415,66 

Severino Vitor Alves  R$            ​ 15.675,48 

Silvano Gilberto de Souza  R$            ​ 23.303,04 

Sinval Eliotério da Silva  R$             ​ 8.735,18 

Suelson Soares da Silva  R$                ​ 487,98 

Thiago da Paz Carneiro Beltrão   R$             ​ 1.552,81 

Thiago Henrique Pereira da Silva  R$             ​ 6.001,02 

Thiago Riveson Nascimento dos Santos   R$            ​ 37.019,90 

Thiago Trindade Vianna   R$             ​ 5.705,70 

Thomaz Filipe de Sousa Silva   R$             ​ 4.926,72 

Ticiano dos Santos Cavalcante  R$            ​ 10.172,40 

Valdenis Adalberto da Silva  R$            ​ 19.086,78 

Valdomiro Monteiro da Silva   R$             ​ 5.460,07 

Valeria de Andrade Borges Almeida  R$            ​ 43.700,00 

Valtencir Batista Farias  R$             ​ 2.471,00 
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Valter José de Araújo Junior  R$            ​ 24.974,90 

Wagner de Oliveira Reis  R$            ​ 18.533,16 

Walace Alves Fradique  R$            ​ 18.978,24 

Wallace de Oliveira Amarante  R$                ​ 615,66 

Welligton Santos da Silva  R$             ​ 9.202,76 

Wellington Afonso de Oliveira  R$             ​ 2.526,76 

Wellington da Silva Menezes  R$                ​ 542,73 

Wellington Dias das Neves  R$            ​ 16.339,20 

Wellington Roberto da Silva  R$            ​ 24.052,62 

Willams de Souza Lima  R$            ​ 24.889,40 

Wilson Bruno Silva Rocha  R$            ​ 22.108,74 

Wilson Carvalho Mendes Pereira  R$            ​ 15.796,02 

Wilson Severino de Moura   R$             ​ 1.287,34 

Yuri Francisco da Silva Alves  R$             ​ 2.671,55 

TOTAL PAGO NA MEDIAÇÃO - CLASSE 
I  R$     ​4.172.600,52 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Classe IV - Total pago na Mediação 
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CREDOR 
TOTAL PAGO 
POR CREDOR 
- CLASSE IV 

J A Santos - Termo Engenharia e 
Comércio de Equip de Ar Condicionado 

Ltda - ME 

 R$              ​ 14.059,98 

Vanpel Material de Escritório e 
Informática Ltda - ME 

 R$              ​ 2.633,15 

TOTAL PAGO NA MEDIAÇÃO - CLASSE 
IV  R$             ​ 16.693,13 

 
Ademais, frisa-se que em 12 de maio de 2023, através da decisão de Id 132852772, 
foi homologado o plano de recuperação judicial das Recuperandas. 
 
1.1 Pagamento do FGTS 
A Vivante solicitou às Recuperandas os comprovantes de pagamentos do FGTS dos 
credores que aderiram os termos de adesão, tendo as Recuperandas apresentado 
uma lista com a situação do FGTS, sem apresentar os comprovantes de 
pagamentos, conforme já exposto em relatórios anteriores. 
 
2. Publicação da Decisão de Homologação do PRJ 
A Vivante informa que em 01 de julho de 2023 foi publicada a decisão que 
homologou o PRJ. Tendo em vista as condições do PRJ aprovado, observa-se que os 
créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 meses anteriores à 
recuperação judicial, limitados a 5 salários-mínimos, devem ser pagos em até 30 
dias a partir do dia seguinte da publicação da decisão da homologação do PRJ. 
Diante disso, a Vivante solicitou os comprovantes de pagamentos, tendo as 
Recuperandas afirmado que tem apenas cinco credores que se enquadram neste 
primeiro pagamento e que ainda não recebeu os dados bancários para depósito. 
 
 
 
2.1 Pagamento do PRJ 
As Recuperandas enviaram novos comprovantes de pagamentos realizados nos 
meses de maio/25 e junho/25. 
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Classe I - Total pago no PRJ 
 
Dentre os que apresentaram dados bancários há mais de 90 dias (II, 6.9.4.2 do 
PRJ), resta pendente a quitação de 3 (três) credores. Com isso, verifica-se que 
não foi respeitado o par conditio creditorum na referida classe. Além disso, a 
Vivante informa que, de acordo com o PRJ, os pagamentos dos trabalhistas 
estão previstos em até 12 meses a contar da homologação, que ocorreu em 01 
de julho de 2023. Sendo assim, ressalta-se que o prazo se encerrou. A Vivante 
solicitou os comprovantes de pagamentos com a quitação dos credores da 
classe I para os que apresentaram os dados bancários, mas ainda não foram 
recebidos. 
 
A seguir, o resumo do que já foi pago no plano para a classe I. 
 

CREDOR 
TOTAL PAGO 
POR CREDOR 

- CLASSE I 
ABIMAEL ESTEVAO DA SILVA R$ 153,93 

ADALBERTO BEZERRA DA ROCHA NETO R$ 319,29 
ADENIS BARBOSA DA SILVA R$ 31,72 

ADILSON GOMES DE AQUINO R$ 135,56 
ADILSON NERIS DA SILVA R$ 648,59 

ADRIANA PATRICIA DA SILVA TAVARES R$ 930,00 
ADRIANO DA CRUZ PINHEIRO R$ 430,44 

AILTON FRANCISCO DE BARROS R$ 37.207,36 
ALDEMIR LINO DA SILVA R$ 162,00 
ALDO JOSE DAMACENA R$ 26.020,02 

ALESSANDRO PAULO FERREIRA R$ 41,98 
ALESSANDRO SANTANA DE 

ALBUQUERQUE R$ 393,61 
ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA R$ 202,88 
ALEXANDRE FRANCISCO DA SILVA R$ 1.300,90 

ALEXANDRE JAQUES CORREIA R$ 192,30 
ALEXANDRE JOSE DE LIMA R$ 184,89 

ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA R$ 162,47 
AMANDA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA R$ 32.461,92 
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(ADV) 
AMILSON COSME DOS SANTOS R$ 1.298,56 

ANDERSSON JOSE ALVES RODRIGUES DA 
PAZ R$ 245,66 

ANDRE IZIDIO FERNANDES R$ 55,67 
ANDREA DAYSE DE ARAUJO SILVA R$ 43.769,88 

ANTONIO BATISTA NETO R$ 21.055,19 
ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS R$ 30,49 

ANTONIO LUIZ DE ANDRADE R$ 54,05 
ANTONIO MARCOS DE BRITO R$ 1.538,54 

ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA R$ 327,82 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA cpf: 

XXX.XXX.XXX-53 R$ 31,42 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA cpf: 

XXX.XXX.XXX-04 R$ 891,73 
ANY GABRIELLY FERNANDES PEREIRA 

(ADV) R$ 1.200,00 
ARAO GONCALVES DA SILVA R$ 994,49 

ARIOSMALDO FENANDO BEZERRA DA 
SILVA R$ 39,76 

ARLINDO GOMES DA SILVA R$ 1.243,71 
ARLY RODRIGUES DA SILVA R$ 2.551,36 

ARMANDO CARVALHO ASSIS DE MORAES R$ 197,31 
ARNALDO MARTINS DE OLIVEIRA R$ 1.036,17 
ARTHUR WEINBERG (advogado) R$ 66.496,23 

ATOS RINALDO FELIX DOS SANTOS R$ 451,50 
AUTAGMAM MANOEL BARBOSA SILVA R$ 16.676,28 

BRENO VILA NOVA FERREIRA R$ 694,60 
BRUNA DE ARAÚJO FERREIRA R$ 554,07 
BRUNO PEREIRA DE SOUZA R$ 114,56 

CAMILA MACEDO PEREIRA (ADV) R$ 1.497,00 
CARLOS ALBERTO PAULO FERREIRA R$ 166,00 

CELSO SILVIO DE SOUZA R$ 1.921,00 
CHARLES MOURA DOS SANTOS R$ 113,62 
CLAUDIA CLEMENTE PEREIRA R$ 66.932,64 

CLAUDIO ANTONIO DO NESCIMENTO R$ 26,09 
CLAUDIONOR FERREIRA REIS R$ 512,00 
CLEIDSON FRANCA DA SILVA R$ 378,56 

DEISON ADELAR MACHADO DA SILVEIRA R$ 14.970,00 
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DENILSON MOURA SANTIAGO R$ 42,75 
DENIS SILVA ROQUE R$ 132,96 

DENIVAL SILVA ROQUE R$ 223,31 
DENNER FRANCISCO DA SILVA FELINTO R$ 268,50 

DIEGO SILVA ROCHA R$ 219,89 
DILMA LINS DA SILVA R$ 2.130,85 

DIOGO MANOEL DOS SANTOS R$ 700,82 
DJALMA CORREIA DE ALBUQUERQUE 

JUNIOR R$ 170,60 
EDIMILSON LUIZ ALVES R$ 159,13 

EDISON APARECIDO DE FREITAS R$ 99,57 
EDNA DA SILVA FERREIRA ANDRADE R$ 125,35 

EDNALDO ANTONIO DA COSTA R$ 42,49 
EDSON FABIO FERREIRA DA SILVA R$ 176,49 
EDSON FRANCISCO SALES JUNIOR R$ 172,65 

EDSON NEVES DE OLIVEIRA R$ 42,86 
EDUARDO RAMOS DE ASSIS R$ 196,78 

EDUARDO SILVA DO NASCIMENTO R$ 23,56 
EDVALDO JOSE DOS SANTOS R$ 32,31 
EDVALDO MANOEL DA SILVA R$ 883,16 

ELENICE MARTINS SANCHES PAES 
BARRETO R$ 1.792,76 

ELIAS DE SOUZA LIMA R$ 994,05 
ELIEL SALES DE HOLANDA R$ 1.167,55 

ELISANGELA DE LIMA SANTOS R$ 45,66 
ELTON ALVES DO NASCIMENTO R$ 141,27 

ELTON RAMOS DOS SANTOS R$ 2.726,59 
EMANUEL ANTONIO DOS SANTOS R$ 321,05 

EMERSON SANTANA DA SILVA R$ 37,43 
ENEAS CAVALCANTE DA SILVA R$ 757,11 

ERCILIO ALVES BEZERRA R$ 249,26 
ERIVAN CABRAL DE LIMA R$ 556,82 

ERIVELTON JOSE DA SILVA SANTOS R$ 629,33 
ETELVINO GERMANO DE OLIVEIRA 

JUNIOR R$ 24.619,39 
EUDES MENDONCA R$ 57.799,47 

EVERSON TIAGO DA SILVA CANDIDO R$ 689,68 
EVERTON MESSIAS DA SILVA SANTOS R$ 231,72 

EWERTON FLAVIO DA SILVA R$ 33,31 
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EWERTON OLIVEIRA DE FARIAS R$ 6.000,00 
EZEQUIEL BRAZ DA SILVA R$ 193,18 

EZEQUIEL EUZEBIO DA PAIXAO R$ 127,04 
FABIANO BARBOSA DA SILVA R$ 172,22 

FABIO CARNEIRO DE LIMA R$ 377,70 
FABIO DE ALBUQUERQUE SALES R$ 893,72 

FABIO DE OLIVEIRA NEVES R$ 1.043,48 
FABIO DE LIMA CARVALHO R$ 211,09 

FABIO PAZ DA SILVA R$ 598,27 
FABIO HENRIQUE GOMES MARTINS R$ 114,03 

FABIO JOSE CORREIA DE LIMA R$ 317,71 
FERNANDO JUNIOR SOUTO DO 

NASCIMENTO R$ 660,36 
FERNANDO MARCOS VIEIRA DA SILVA R$ 30,25 

FLAVIA NEUMA MOREIRA DA CRUZ R$ 793,14 
FLAVIO ALEXANDRE SILVA GALVAO R$ 829,29 

FLAVIO DA LUZ MENEZES R$ 125,98 
FLAVIO GERMANO DA SILVA R$ 1.432,94 

FLAVIO JOSE FONSECA DE SOUSA R$ 565,81 
FRANCISCO DAS CHAGAS CONSTANTINO 

DA SILVA R$ 83.434,50 
FRANCISCO DAS CHAGAS LOPES 

MONTEIRO R$ 498,22 
FRANCISCO TAVARES DA SILVA R$ 67.472,86 

FRANCIVIO ALEXANDRE DE BRITO R$ 137,05 
FREDE JOSE SALES EVANGELISTA R$ 413,98 

GABRIEL ARAUJO DA SILVA R$ 202,96 
GEIMERSON JOSE DE OLIVEIRA R$ 173,40 

GENILDO JOAO DA SILVA R$ 206,53 
GENIVAL PEREIRA DA SILVA R$ 28,74 

GEOVANE ALCANTARA DA SILVA R$ 673,82 
GERVANIO FRANCISCO DA SILVA R$ 837,71 
GEYSON EMMERSON DE ARAUJO R$ 45,64 
GIVALDO PALMEIRA DE ALMEIDA R$ 204,20 

GIVANILDO DA SILVA BEZERRA R$ 354,33 
GUSTAVO ANDRADE DE SIQUEIRA R$ 14.324,45 

HERMENEGILDA MARIA LINS R$ 554,59 
HEVERTON RICARDO LOPES MARTINS R$ 281,08 

HIGO ANGELO RAFAEL R$ 1.253,24 

19 



 
 

HOMERO ALVES DE MOURA R$ 225,86 
HUGO LEONARDO LAURINDO DA SILVA R$ 6.149,59 
HUMBERTO MORAIS SIQUEIRA DA SILVA R$ 32.438,86 

IGOR RAFAEL FIGUEIREDO DA SILVA R$ 214,63 
IORZAMYR EMIZAEL PEREIRA DA CUNHA R$ 798,60 

IRAILDO GONCALVES DA SILVA R$ 324,32 
IRANILDO TAVARES DA SILVA R$ 1.140,98 

ISAIS JOSE DE AZEVEDO FILHO R$ 117,68 
ITALO SANTANA DA SILVA R$ 387,39 

IVALDO FRANCISCO DO NASCIMENTO R$ 851,44 
IVANIA GOMES DOMINGOS R$ 1.306,80 
IVANIEL SILVA DOS SANTOS R$ 700,47 

JACIEL PEREIRA DA SILVA R$ 155,22 
JACKSON PEREIRA DA SILVA R$ 764,21 

JADILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA R$ 246,21 
JAILSON FERREIRA DE LIRA R$ 259,99 

JAILSON SILVA DOS SANTOS R$ 53,57 
JANAILDO JOSE DO NASCIMENTO R$ 31,11 

JARDEL GOMES DE FARIAS R$ 148,18 
JEAN ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS R$ 173,01 

JEFERSON DE ARAUJO VIEIRA R$ 906,82 
JERFFESON JOSE DO NASCIMENTO R$ 38,69 

JESSE FELIX DE MELO SILVA R$ 212,15 
JOAO DE PINA NETO R$ 2.710,88 

JOAO MARIA DE MOURA R$ 36,19 
JOAO PAULO DA SILVA JERONIMO R$ 98,40 
JOAO VITOR FONSECA DE MORAIS R$ 226,25 

JOAO WALTER DE ARRUDA SILVEIRA 
JUNIOR (Advogado) 

R$ 49.972,51 

JOEL GOMES DE FREITAS FILHO R$ 541,81 
JOEL SEVERINO DOS SANTOS R$ 295,07 

JONAS GOMES DE SOUZA JUNIOR R$ 3.670,37 
JONAS PEDRO DAS NEVES R$ 366,82 

JORGE JOSE MENDES FERREIRA R$ 44,91 
JORGE LOPES DA SILVA R$ 764,17 

JORGIVALDO ALVES DA SILVA R$ 55,64 
JOSE ALEXANDRE SILVA NEGREIROS R$ 2.000,00 

JOSE ALMIR GARCES DE ARAUJO R$ 2.750,00 
JOSE ALONSO CLEOFAS DA SILVA R$ 3.285,80 
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JOSE AMARO DE LIMA R$ 111,55 
JOSE ANTONIO DOS SANTOS R$ 116,18 

JOSE BARTOLOMEU FERREIRA DE PAULA R$ 1.326,79 
JOSE BEZERRA SERCUNDES R$ 48,07 

JOSE CLAUDIO SOARES DE OLIVEIRA R$ 942,69 
JOSE CRISTOVAO TAVARES DE FARIAS R$ 182,35 

JOSE FELIX RODRIGUES R$ 44,43 
JOSE FRANCISCO FERREIRA R$ 173,33 

JOSE GERALDO DAMASCENO TAVARES R$ 961,45 
JOSE HONORIO DA SILVA NETO R$ 855,46 

JOSE IVAN DA SILVA R$ 471,67 
JOSE JOAB DA SILVA R$ 25,50 

JOSE LEONARDO GOMES BARBOSA R$ 305,29 
JOSE LUIZ FIGUEIREDO E SILVA R$ 132.097,67 

JOSE MARCOS DOS SANTOS R$ 179,43 
JOSE MAURICIO CORREIA DE ANDRADE 

JUNIOR 
R$ 103,25 

JOSE NERIVALDO DA SILVA R$ 154,84 
JOSE ROBERTO DA SILVA R$ 1.107,21 

JOSE ROBERTO DE BARROS R$ 39,78 
JOSELITO DA SILVA XAVIER R$ 236,75 
JOSEMAR PEDRO DA SILVA R$ 1.143,19 

JOSENILDO FERREIRA DA SILVA R$ 766,98 
JOSIAS DA SILVA BRITO R$ 1.373,07 

JOSIMERE CAVALCANTI DA SILVA SANTOS R$ 972,36 
JOSIVALDO PEREIRA DA SILVA R$ 27,38 

JOSUEL PAULINO DOS SANTOS R$ 35,56 
JUCIEZ PATRICIO DO NASCIMENTO R$ 1.496,92 

JULIANA ALVES DA SILVA R$ 20.514,60 
JULIANA SAMPAIO GOMES R$ 3.452,45 

JUSCELINO DA CONCEICAO ARAUJO R$ 81,08 
KELLE CRISTINA DE MATOS A L DOS 

SANTOS 
R$ 82.350,36 

KLEBER DE LIMA NUNES R$ 547,40 
KLEIBER ALMEIDA LIMA R$ 756,00 

KLEITON DA SILVA CARVALHO R$ 20.122,20 
LAIS DAIANA DA SILVA POJUCA R$ 427,75 
LEONILDO PEREIRA DE SOUZA R$ 9.599,46 

LEVI DE SANTANA R$ 564,91 
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LINDINALDO BARBOSA CAMELO R$ 767,94 
LINIKER DA SILVA MORAIS R$ 551,57 
LUCIANO CANDIDO PAIVA R$ 1.044,70 

LUCIENE DE SOUSA GUIMARAES R$ 219,54 
LUCIENE MARIA DA SILVA R$ 532,64 

LUIS CARLOS ALVES DE OLIVEIRA R$ 689,10 
LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA R$ 936,96 

LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA R$ 25,61 
LUIZ CARLOS XAVIER R$ 640,87 

LUIZ CLAUDIO SOBRAL R$ 49,33 
LUIZ EDUARDO DA SILVA R$ 452,77 

LUIZ GUSTAVO LIMA E SILVA R$ 21.668,04 
LUIZ HENRIQUE SANTOS DA SILVA R$ 398,30 

MANOEL EDILSON OTAVIANO R$ 8,32 
MANOEL ENIO DA SILVA R$ 758,02 

MANOEL MARTINS DE PONTES R$ 25,27 
MARCELA CALDAS ESTEVES DE ARAUJO R$ 1.433,89 

MARCELO CAVALCANTE PEREIRA R$ 250,00 
MARCELO CLECIO DO NASCIMENTO R$ 72,62 

MARCELO LUIZ DA SILVA R$ 487,14 
MARCELO PHABLO DE ALBUQUERQUE 

FRANCA 
R$ 59,78 

MARCIA MARIA DA SILVA R$ 42,99 
MARCIO JOSE OLIVEIRA DA SILVA 

SARAIVA 
R$ 770,22 

MARCIO MAGALHAES DE FARIAS R$ 105,76 
MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA R$ 32.689,31 

MARCOS LEANDRO DA SILVA PEREIRA R$ 568,70 
MARIA AUGUSTA DE FARIAS A G DE 

OLIVEIRA 
R$ 172,80 

MARIA JOSE DA SILVA R$ 33.020,76 
MARIA JOSE MEDEIROS DE LIMA R$ 1.816,98 

MARLON FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA R$ 312,67 
MATHEUS DO NASCIMENTO CAVALCANTI R$ 201,33 

MAXIMINO DOS SANTOS FILHO R$ 105,41 
MERCIO JOSE DE SOUZA R$ 31,69 

MIGUEL ARAUJO PEIXOTO R$ 436,65 
MIKAELE DA SILVA FEITOSA R$ 43,85 

MOISES DO AMARAL BORGES R$ 47,72 
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MOISES DOS SANTOS FRANCA R$ 1.790,66 
MONICA MARIA DA SILVA MUNIZ (ADV) R$ 5.057,06 

MOZART GOMES DA SILVA FILHO R$ 171,23 
NILSON PEREIRA FELIX R$ 58,99 

NILTON ALBINO DA SILVA JUNIOR R$ 40,03 
NIVALDO BATISTA DA SILVA FILHO R$ 19.520,52 

OSCAR BRAZ DE LIMA FILHO R$ 215,60 
PAULA MUNIZ MARINHO DE SENA (ADV) R$ 923,78 

PAULO BEZERRA SILVA R$ 958,49 
PAULO CEZAR SILVA GALVAO R$ 176,06 

PAULO LEONARDO SILVA DE LIMA R$ 757,77 
PAULO PEREIRA JUNIOR R$ 151,76 

PAULO ROBERTO DA SILVA R$ 2.660,56 
PAULO SERGIO FERNANDES DA SILVA R$ 1.006,17 

PEDRO FERREIRA DA SILVA R$ 5.996,04 
PLINIO FERNANDO PAZ LIMA R$ 926,08 
RAIMUNDO SOARES FREIRE R$ 907,94 

RAMON FERREIRA DE AZEVEDO R$ 1.034,89 
RAUL VINICIUS ALBUQUERQUE BEZERRA 

DA SILVA 
R$ 20,09 

RAYANE MICHELLY DE LIMA MANTA R$ 361,40 
RENATO DE QUEIROZ FERNANDES R$ 372,93 

RENATO LUIS FREITAS DA SILVA R$ 31,43 
RICARDO DE OLIVEIRA MUNIZ R$ 163,59 

ROBERTO GOMES DOS SANTOS R$ 5.518,89 
RODOLFO JOSE DE OLIVEIRA BARROS R$ 719,90 

RODRIGO CIRINO DE OLIVEIRA R$ 30,18 
RODRIGO DA SILVA ARAUJO cpf: 

XXX.XXX.XXX-74 
R$ 115,68 

RODRIGO SEVERINO DE MOURA R$ 1.179,87 
ROMARIO FELIX DA SILVA R$ 25,27 

ROMERO AMARO DOS SANTOS R$ 422,51 
RONALDO ADRIANO DOS SANTOS R$ 171,27 

ROOZEVELT RODRIGUES TAVARES FILHO R$ 911,51 
ROSENILDO MANOEL DO NASCIMENTO R$ 680,06 

ROSSINI TIAGO VASCONCELLOS R$ 1.717,36 
SANDRO ROGERIO DA SILVA R$ 29,69 
SERGIO BARBOSA DE MELO R$ 140,36 

SERGIO PEREIRA FELIX R$ 49,85 
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SEVERINO FERREIRA DA SILVA R$ 495,48 
SEVERINO JOAO GOMES R$ 41,20 
SEVERINO LUIZ DA SILVA R$ 1.007,21 

SEVERINO RAMOS FLORO DE SOUZA R$ 758,72 
SEVERINO VITOR ALVES R$ 825,03 

SILVANO GILBERTO DE SOUZA R$ 1.226,48 
SINVAL ELIOTERIO DA SILVA R$ 459,75 
SUELSON SOARES DA SILVA R$ 25,68 

THIAGO COSTA CAMPOS R$ 19.879,08 
THIAGO DA PAZ CARNEIRO BELTRAO R$ 81,73 
THIAGO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA R$ 315,84 
THIAGO RIVESON NASCIMENTO DOS 

SANTOS 
R$ 1.948,41 

THIAGO TRINDADE VIANA (Advogado 
Alexandre Francisco da Silva) 

R$ 300,30 

THOMAZ FILIPE DE SOUSA SILVA R$ 259,30 
TICIANO DOS SANTOS CAVALCANTE R$ 535,39 

VALDENIS ADALBERTO DA SILVA R$ 1.004,57 
VALDOMIRO MONTEIRO DA SILVA R$ 287,37 

VALERIA DE ANDRADE BORGES ALMEIDA R$ 2.300,00 
VALTENCIR BATISTA DE FARIAS R$ 130,05 

VALTER JOSE DE ARAUJO JUNIOR R$ 1.314,47 
WAGNER OLIVEIRA REIS R$ 975,43 

WALACE ALVES FRADIQUE R$ 998,86 
WALLACE DE OLIVEIRA AMARANTE R$ 32,40 

WELLINGTON AFONSO DE OLIVEIRA R$ 132,99 
WELLINGTON DIAS DAS NEVES R$ 859,96 

WELLINGTON ROBERTO DA SILVA R$ 1.265,93 
WELLINGTON SANTOS DA SILVA R$ 484,36 

WILLAMS DE SOUZA LIMA R$ 1.309,97 
WILSON BRUNO SILVA ROCHA R$ 1.163,62 

WILSON CARVALHO MENDES PEREIRA R$ 831,37 
WILSON SEVERINO DE MOURA R$ 67,75 

YURI FRANCISCO DA SILVA ALVES R$ 140,61 
TOTAL PAGO NO PRJ - CLASSE I R$ 1.229.359,80 

 
Em seguida, o resumo dos valores que estão pendentes para a classe I, dos 
credores que apresentaram dados bancários. 
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CREDOR 
TOTAL PENDENTE 

POR CREDOR 
- CLASSE I 

AMANDA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV) R$ 17.241,68 

ARTHUR WEINBERG (advogado) R$ 24.468,38 

JOSE LUIZ FIGUEIREDO E SILVA R$ 12.009,06 
TOTAL PENDENTE NO PRJ - CLASSE I R$ 53.719,12 

 
Vale ressaltar que foi informado que 8 (oito) credores, que realizaram mediação à 
época, estão atualmente com as contas inativas e a Arclima não conseguiu efetuar o 
pagamento dos 5% que restam para o PRJ. São eles: 
 

CREDOR CONTA INATIVA 
- CLASSE I 

CARLOS EDUARDO MUNIZ RAMOS R$ 35,37 
GENILSON GOMES DE ALMEIDA R$ 25,38 

GLADSTON DE SANTANA R$ 187,76 
HUGO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS R$ 32,46 

JOSÉ REYNALDO RAMO DE SOUZA R$ 162,71 
PAULO ANDRE BARROS DA SILVA R$ 147,60 
ROSENILDO FIGUEIREDO SILVA R$ 58,87 

WELLINGTON DA SILVA MENEZES R$ 28,56 
TOTAL R$ 678,71 

 
Classe III - Total pago no PRJ 
 
As Recuperandas realizaram os pagamentos da “remuneração”, prevista no PRJ, de 
credores da classe III, para todos os que apresentaram dados bancários há mais de 
90 dias (II, 6.9.4.2 do PRJ), bem como pagamentos de parcelas da amortização. 
 
Em análise, a Vivante verificou que, considerando os pagamentos até junho/25, 
resta pendente 1 (uma) parcela da amortização de 1 (um) credor, qual seja: 
SPRINGER CARRIER LTDA, tendo a Vivante solicitado o pagamento. 
 
Ressalta-se, ainda, que o pagamento da “remuneração” estava previsto a 
partir do 13º mês da homologação do PRJ, ou seja, julho/2024. Já o pagamento 
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da amortização estava previsto a partir do 19º mês da homologação do PRJ, ou 
seja, janeiro/2025. 
 
A seguir, o resumo do que já foi pago no plano para a classe III. 
 

CREDOR 
TOTAL PAGO 
POR CREDOR 
- CLASSE III 

CLARO S.A. R$ 810,90 

CONPRO�COMÉRCIO E INSTALAÇÕES DE GASES LTDA R$ 1.958,14 

KSB BRASIL LTDA R$ 1.905,60 

MOVIDA LOCACAO DE VEICULOS S.A. R$ 1.949,56 

SPRINGER CARRIER LTDA R$ 4.048,86 

TICKET SERVICOS S/A R$ 1.915,28 

TICKET SOLUCOES HDFGT S/A R$ 2.287,53 

TOTAL PAGO NO PRJ - CLASSE III R$ 14.875,87 
 
 
 
Classe IV - Total pago no PRJ 
 
As Recuperandas realizaram os pagamentos de credores da classe IV, para todos os 
que apresentaram dados bancários. Ressalta-se que os credores abaixo foram 
integralmente quitados, pois a eles restava apenas o pagamento de 5% da 
mediação, a ser pago pelo plano. 
 
Ressalta-se que o pagamento da amortização estava previsto a partir do 13º 
mês da homologação do PRJ, ou seja, julho/2024. 
 
A seguir, o resumo do que já foi pago no plano para a classe IV. 
 

CREDOR 
TOTAL PAGO 
POR CREDOR 
- CLASSE IV 

J A SANTOS-TERMO ENGENHARIA E COMERCIO DE EQUIP DE AR 
CONDICIONADO LTDA ME R$ 377,80 
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VANPEL MATERIAL DE ESCRITÓRIO E INFORMÁTICA LTDA - ME R$ 70,76 
TOTAL PAGO NO PRJ - CLASSE IV R$ 448,56 
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